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2 HELSINK CRISTINA DE MORAES 16914
3 CLAUDIA ROBERTA DALCIN 15382
4 WANIL POLI 15060
5 CAMILA BASSI PERNIA 13828
6 VERA LUCIA DA SILVA 13748
7 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 13260
8 MARIA CRISTINA BENEVIDES DE SOUZA 13140
9 JANAINA APARECIDA PADILHAS DA SILVA 12918
10 ANDREA HELLMEISTER NUNES 12775
11  HELENICE APARECIDA LELLI GUIRÃO  1
12 MARIA APARECIDA CANDIDO PEREIRA 12474
13 CAMILA HELENA DE OLIVEIRA FRANCIOLI 12416
14 DIANA MARIA AMARAL DA COSTA MACHADO 12288
15 IRENE DA SILVA TEOTONIO FARIA 12132
16 LUCIANA CASTILHO 12086
17 JANILEILA SANTOS PEREIRA 11952
18 MARISA CEZAR DUARTE 11488
19 GILVANDA DOS SANTOS 11080
20 IVANIA MARQUES 11040
21  MARIA MARTA TEIXEIRA  2
22 MARIA JOSE CAETANO DA SILVA 10928
23 MIRIAM ANTONIA MARTA GENEROSA 10915
24  ELAINE RODRIGUES DE SOUZA  10810

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia 03/03/2022 , às 14h, na Rua Leandro Du-
pret, nº 525, Bairro Vila Clementino, para providências iniciais 
de contratação, portando os seguintes documentos e as cópias 
reprográficas:

a) cédula de identidade – RG e CPF;(DUAS CÓPIAS);
b) documento comprobatório de habilitação específica - 

Diploma e Histórico Escolar (Duas CÓPIAS);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do tem-
po de experiência ou comprovação de aprovação em concurso;

f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certi-
dão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de "APTO", expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Professor;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 

junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
por intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir 
pela internet);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, entrar 
em contato, para solicitar o formulário de abertura de conta ou 
abrir por meio do aplicativo);

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

2 - Em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b) 
maiores de 60 (sessenta) anos; c) portadores de qualquer doen-
ça ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos ter-
mos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar 
do término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 30 (trinta) horas semanais.

6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
os todos os turnos de funcionamento das unidades educacio-
nais ( das 7h00 às 19h00);

7- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

 COMUNICADO Nº 14, DE 22/02/2022

SEI 6016.2022/0015426-8
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.308 de 24/11/2021 publicado 
no DOC de 25/11/2021, para a função de Professor de Educação 
Infantil, para atuar nos Centros de Educação Infantil.

03/03/2022 às 11 horas – Lista de convocação con-
cursados

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome Classif. Concurso
1 MARTA RIBEIRO SOUZA 7010
2 ANA CAROLINE BARTARIN PIMENTEL 7355
3 LIA ELEAZAR ALVES PEREIRA 7409
4 PRISCILA ROSA FERREIRA 7526 Impedida
5 ADRIANA MARIA DE SANTANA FERREIRA 8135
6 FABIOLA SILVA CRUZ 8163 Impedida
7 ALINE CAMPOS CASA VECHIA 8248
8 MARILENE PEREIRA SILVA 8275
9 ADMA ALVES MARQUES CORREA 8447 Impedida
10  MARIA LUZIA CUOCO  1Impedida
11  ELIANE DE LIMA MELO  1
10 COSETE FREITAS DA SILVA GAMA 8540
11 PATRICIA GOMES FERREIRA 8620
12 GRAZIELA SARTORIO 8681 Impedido
13 ANA PAULA LILA JOVENTINO 8916 Impedido
14 MONICA LAMBERT VIEIRA DE SOUSA 9451
15 LILIAN CARVALHO PEREIRA 9727
16 ANGELA DE SOUZA DA COSTA 9883
17 JANAINA DE SOUZA VIANA 9924
18 VANIA ALMEIDA ALVES DE MOURA 9925
19 GRACILENE COSTA DA SILVA 10028
20 VALDIRENE APARECIDA MOISES 10336
21  THAMIRES PADILHA COSTA SPINELLI NARIMATSU  2
21 MARIANA GAMBARATO PILON 10511
22 VIVIANE APARECIDA RODRIGUES DE JESUS BARROS 11005
23 MARLI RITA PINTO 11141
24 ANA CAROLINA MACEDO DE BRITO 11804

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Leandro Du-
pret, nº 525, Bairro Vila Clementino, no dia 03/03/2022 – às 
11h, para providências iniciais de contratação, portando os 
seguintes documentos e as cópias reprográficas:

a) cédula de identidade – RG e CPF;(DUAS CÓPIAS);
b) documento comprobatório de habilitação específica - 

Diploma e Histórico Escolar (Duas CÓPIAS);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 COMUNICADO Nº 12, DE 22/02/2022

SEI 6016.2022/0015426-8
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.310 de 24/11/2021 publicado 
no DOC de 25/11/2021, para a função de PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL II MÉDIO, para atuar nas EMEF’S e EMEBS.

04/03/2022 às 08 horas – Lista de convocação não 
concursados

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II MÉDIO – LIN-
GUA PORTUGUESA
Classificação Nome Pontuação
1 ANELCINA AUGUSTA TRIGUEIRO GOMES DE MELO 13590
2 CATARYNA VIANA PIRES DE CARVALHO 12898
3 APARECIDA TOTOLO 11230
4 CLAUDIA RODRIGUES 10609 Impedido
5 RISIS LACERDA DA CRUZ 9938
6 ANGELA APARECIDA SOARES 9797
7 MARIA ANANIAS DE SANTANA 9563
8 ANDREA PIRES DE MORAES 9282
9 LUCIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 9216
10 APARECIDO DE SOUZA 9119 Impedido
11  MARIANGELA ALVES DE LIMA  1
11 DULVANILCE SANTOS SOARES TADA Impedido 8264
12 DEBORAH OLIVEIRA DE ABREU 8016
13 ROSANA GONZAGA 7550

04/03/2022 às 09 horas – Lista de convocação não 
concursados

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II MÉDIO – MA-
TEMÁTICA

17/02/2022 às 14 horas – Lista de convocação não 
concursados
1 NILTON CESAR DE SOUZA 13202
2 JANAINA APARECIDA PADILHAS DA SILVA 11803

04/03/2022 às 10 horas – Lista de convocação não 
concursados

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II MÉDIO – EDU-
CAÇÃO FÍSICA
1 MARISA CEZAR DUARTE 11488 Impedido
2 MEIRE ZABEU MOREIRA 9473
3 ANTONIO AUGUSTO BRASILEIRO 9176 Impedido
4 ROSEMARI ZACHARIAS COSTA 8617
5 MARCO ANTONIO PEREIRA CAMARGO 8280 Impedido
6 EVELYN FARAH BURIA 7980
7 NUBIA ALEXANDRA LUIZ 7410
8 FABIO DENIS VITAL 6972
9 APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA CASTELLANI 6470
10 MARIA INES DE ALMEIDA 6116
11  LARISSA APARECIDA MOTA VIEIRA  1

-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Leandro Du-
pret, nº 521, Bairro Vila Clementino, para providências iniciais 
de contratação, portando os seguintes documentos e as cópias 
reprográficas:

a) cédula de identidade – RG e CPF;(DUAS CÓPIAS);
b) documento comprobatório de habilitação específica - 

Diploma e Histórico Escolar (Duas CÓPIAS);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do tem-
po de experiência ou comprovação de aprovação em concurso;

f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certi-
dão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de "APTO", expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Professor;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 

junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
por intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir 
pela internet);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, entrar 
em contato, para solicitar o formulário de abertura de conta ou 
abrir por meio do aplicativo);

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

r) Carteira de Vacinação do Covid 19.
2 - Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b) 
maiores de 60 (sessenta) anos; c) portadores de qualquer doen-
ça ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos ter-
mos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar 
do término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 30 (trinta) horas semanais.

6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
os todos os turnos de funcionamento das unidades educacio-
nais ( das 7h00 às 19h00);

7- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência ou estiver 
com sua jornada incompleta.

 COMUNICADO Nº 13, DE 22/02/2022

SEI 6016.2022/0015426-8
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.309 de 24/11/2021 publicado 
no DOC de 25/11/2021, para a função de Professor de Educa-
ção Infantil e Ensino Fundamental I, para atuar nas EMEI’S e 
EMEF’S.

03/03/2022 às 14 horas – Lista de convocação não 
concursados

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL I
Classificação Nome Pontuação não concursados
1 MARCIA DE OLIVEIRA MOURA ROMERO 18724

6.5 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar, a qualquer tempo, os comprovantes mencionados no item anterior, para 
aprovação das contas.

6.6 Não serão admitidas despesas que tenham sido realizadas antes da celebração da parceria, exceto em caráter excepcional, 
desde que previstas no orçamento apresentado na proposta e somente àquelas realizadas a partir da data de sua aprovação e com 
aprovação prévia do setor.

6.7 O Relatório de Conclusão será analisado pelo setor técnico da Supervisão de Fomento às Artes e submetido à aprovação da 
senhora Chefe de Gabinete da SMC.

6.8 A análise do Relatório de Conclusão levará em consideração os seguintes aspectos:
6.8.1 Realização do projeto, atividades, ações, eventos e entrega dos produtos culturais previstos, conforme proposto.
6.8.2 Correta aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o orçamento aprovado.
6.9 A não aprovação do Relatório de Conclusão do projeto na forma estabelecida na legislação aplicável, no Edital e neste 

Termo sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária, em até 
30 (trinta) dias da publicação do despacho que as rejeitou.

6.10 A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do proponente, de seus 
responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico, nos termos do artigo 20 da Lei nº 16.598/2016.

6.11 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção de 
Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data correspondente, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

6.12 As responsabilidades civis, penais, comerciais, e outras advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimoniais ante-
riores, contemporâneas ou posteriores à formalização da parceria cabem exclusivamente a parceira.

6.13 É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução da presente parceria, não implicando em responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução.

6.14 A parceira é responsável exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

6.15 Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as disposições do Decreto Municipal nº 57.575/2016, Decreto 51.300/2010 e da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e da portaria nº 286/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 A parceira que durante a execução do ajuste alterar as características do projeto selecionado, ressalvada a hipótese de 

aceitação da justificativa prevista no item 4.2.1 do termo de fomento, estará sujeito ao imediato bloqueio da liberação da próxima 
parcela e, se o projeto não for reconduzido às características com as quais foi apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão 
do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento.

7.2 O não cumprimento do projeto tornará inadimplente a parceira, seus responsáveis legais e os membros do núcleo artístico, 
que, uma vez assim declarados, não poderão efetuar qualquer contrato ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um 
período de 05 (cinco) anos, com exceção do disposto no parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 16.598/2016.

7.2.1 A parceira que tiver um integrante do projeto e/ou do núcleo artístico pertencente ao quadro de servidores públicos 
municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às sanções previstas no Estatuto do Servidor Público 
Municipal.

7.2.1.1 Servidores públicos municipais poderão realizar atividades voluntárias, não remuneradas, de maneira pontual, desde 
que previamente informada a Supervisão de

Fomento às Artes, a qual analisará a existência de conflito de interesse, nos termos do Decreto nº 56.130/2015.
7.3 A parceira que descumprir as demais obrigações que lhe são cometidas pelo termo de fomento estará sujeito à:
a) Advertência, limitada a 3 (três), para as infrações que não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;
b) Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento para celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos.
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e demais 

entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será entidade ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item b;

d) Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do 
recebimento;

e) Ser inscrita no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 47096/2006.
7.4 Em casos excepcionais, quando for possível detectar o cumprimento parcial do objeto da parceria, poderá ser declarada a 

inadimplência parcial, sujeitando- se a parceira a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectiva 
atualização monetária desde a data do recebimento.

7.5 Se o objeto da parceria for a realização de projeto ou produto cultural que, quando não cumprido na sua totalidade, desa-
tender o interesse público, o descumprimento será considerado total e deverão ser devolvidos todos os recursos recebidos, na forma 
estabelecida no item 6.11.

7.6 Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as disposições do Decreto Municipal nº 57.575/2016.
7.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando oportunas, sem prejuízo de 

outros consectários legais e regulamentares cabíveis.
7.8 A responsabilidade administrativa é independente da civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, as ins-

tâncias e órgãos competentes serão devidamente comunicados.
7.9 É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimita-

ções claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE AO ACESSO À INFORMAÇÃO
8.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 53623/2012, que regulamenta os efeitos da Lei Federal nº 12527/2012 (Lei de acesso 

à informação) no âmbito municipal, em especial de seus artigos 68 e 69, deverá a PARCEIRA, em seu sítio na internet e em quadro 
de avisos de amplo acesso público em sua sede, dar publicidade às seguintes informações:

8.1.1 cópia do estatuto social atualizado da entidade;
8.1.2 relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade;
8.1.3 cópia integral dos convênios, contratos, termos de parceria, acordos, ajustes e instrumentos congêneres celebrados com 

os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, bem como dos respectivos aditivos, quando houver.
8.2 A divulgação no sítio da internet poderá ser dispensada, por decisão da PMSP/SMC, mediante requerimento da parceira, 

quando esta não dispuser dos meios de realizar a divulgação.
8.3 As informações referidas nesta cláusula deverão ser publicadas a partir da celebração do ajuste, ser atualizadas periodica-

mente e deverão ficar expostas até 180 (cento e oitenta) dias após apresentação da prestação de contas final.
8.4 As informações a que diz respeito esta cláusula referem-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 

sem prejuízo da prestação de contas a que esteja sujeita a entidade que recebeu os recursos.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Os bens, equipamentos ou materiais permanentes que forem adquiridos com os recursos transferidos pela PARCEIRA para 

a execução do projeto serão de propriedade do proponente, devendo ter destinação semelhante para a qual foram adquiridos 
(realização de projeto de natureza semelhante) e, em caso de dissolução da entidade, deverão ser destinados a outra organização 
congênere, sem fins lucrativos.

9.2 As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos autorais morais ou patrimoniais 
anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do termo de fomento cabem exclusivamente a PARCEIRA.

9.3 A PMSP/SMC não se responsabilizará solidária ou subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou compro-
missos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, assumidos pelo PARCEIRO para fins de cumprimento do ajuste com 
a Prefeitura do Município de São Paulo.

9.4 A PMSP/SMC possui a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar sua descontinuidade

9.5 Agentes da administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto.

9.6 A prévia tentativa de solução administrativa será realizada pela Supervisão de Fomento às Artes com participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria Municipal de Cultura.

9.7 Os encargos financeiros com o presente correrão por conta da dotação __________________ e estão suportados pela 
Nota de Empenho nº ______, devendo a contabilidade processar os complementos à medida que houver disponibilidade, devendo 
ainda ser onerados oportunamente os recursos relativos às despesas do próximo exercício, quando houver.

9.8 Fica eleito o foro desta Capital, através de uma de suas varas da Fazenda Pública, para dirimir todo e qualquer procedimen-
to oriundo deste ajuste que não puder ser resolvido pelas partes, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja.

9.9 Ficam designados, nos termos da legislação aplicável, como gestor desta parceria o servidor XXXXXXXXX (RF XXXXX) e 
como gestor substituto o servidor XXXXXXXXX (RF XXXXX).

9.10 O extrato deste Termo deverá ser publicado no Diário Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de 
sua assinatura, bem como disponibilizado na internet.

9.11 Os efeitos da parceria se iniciam na data de sua celebração.
9.12 O plano de trabalho compõe o termo de fomento e é dele parte integrante e indissociável, conforme art. 42, parágrafo 

único, da Lei nº 13.019/2014.
9.13 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

E para constar eu, _____________, da Supervisão de Fomento às Artes / Coordenação de Fomento e Formação Cultural, 
digitei o presente Termo em duas vias de igual teor, o qual lido e achado conforme vai assinado pelas partes, com as testemunhas 
abaixo a tudo presentes.

São Paulo, __ de _________ de 2022.
_________________________________________________ ______________________________________________
Secretaria Municipal de Cultura (representante jurídico)

________________
(representante do núcleo artístico)
T E S T E M U N H A S:

_________________________________________________ _______________________________________________
R.G. nº ____________________________________________ R.G. nº _________________________________________


